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O INSTITUTO DE PROTEÇAO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Leinq3.TS5de24deJulhode20l2,expedeapresente
L icença que autoriza a:

INTERESSADo: Potássio do Brasil Ltda.

Enoe nEq:o rARA coRREspoNnÊrcrl: Rua Rio lçá, n' 310, '1 ' Andar, Sala í 05,
Vieiralves, Nossa Senhora das Graças, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 1 0.971 .768/000í -66 lrscnrçÃo Esr,ruu.lr-:

Forr: (92) 99í73-6553 FAx:

REGrsrRo No IPAAM: 1001 .2331 PRocEsso Ns: 0í 6009/2023-94

ArrvrDÂDE: Terraplenagem

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Zona Rural de Autazes-AM, margem esquerda do Rio
Madeira, nas coordenadas: P01 : 03' 32' 46,10" S / 58' 55' 18,55" W, Autazes-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a realizaçâo dos serviçôs de terraplanagem em uma área de
20,55 ha, destinada a realizaçâo de obra visando a implantação do Porto e Terminal
de Minério contendo suas infraestruturas de apoio.

PorENcrALPolt'rDoR/DEcnro,roon:Médio Ponrr:Excepcional

PR,rzo or vaLrolor orsrl LrcnrÇl: 02 Arios.

.\tenciro:
. Estâ licença é composta de 16 restriçôes e/ou condições constaotes no yerso! cüjo nâo

cumprimento/atendimento sujeitârá â suâ invâlidação e/ou as penalidades previstas em normas.
. Esta licença não comproya nem substitui o docümento de propriedade, de posse oü de domínio do imóvel.
. Esta licençâ dtve permânecer nâ localizâçâo dâ atividade e exposte de forma visível (frerte e verso).
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l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação,
em meio eletrônico de comunicaçãq mantido pelo IPAAM, ou nos murais da§ Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme art.24, daLei n'.3.785 de 24 de julho de 2012;
2. A solicitação da renovagão da Licença Ambiental deverá ser requeridá num prazo mínimo

de 120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, daLei no.3.785 de 24 dejulho de 2012;
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo

. +;fl':Xlffilli3lo,n.uoro introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará
na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, cona ônus para o
interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e Íinalidade constante na mesma,
devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de
qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documeàto exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. Segregar, acondicionar, aÍínazenar, transportaÍ e dar destinação ambientalmente adequada
aos resíduos oriundos da atividade de acordo com a Lei 12.305/2010 d NBR 10.004/2004,
devendo manter em arquivo o registro de movimentação dos mesmoi.

8. Proteger a fauna conforme estabelecido na Lei n' 5,197/67.
9. Mantêr as áreas de preservação permanente, conforme estabelecido na Lei no 12.65112012.
10. Os resíduos gerados na construção civil devem atender a Resolução CONAMA n'307 /02.
ll. Paralisar imediatamente a atividade quando da verificação de indícios de vestígios

arqueológicos, históricos ou artísticos no local afetado pelo empreendimento, e comunicar
ao IPHAN e ao IPAAM.

12. A supressão de vegetação só é permitida após a emissão de L,icença Ambientat Única de

Supr€ssão Vegetal.
13. Comunicar éste IPAAM o início das obras.
14. As substâncias minerais de uso imediato na construçào civil, devem ser fomecidas por

empresas devidamente licenciadas por este IPAAM, para esta finalidade.
15. Apresentar, no pr zo de 60 dias, os seguintes documentos atualizados:

a) Cronograma executivo de terraplanagem da área atualizado.
b) Plano de Controle Ambiental - PCA e respectivo Plano de Recuperação Áreas

Degradadas - PRAD, nos quais deverão ser contemplados em detalhes, os possíveis
impactos ambientais, bem como às medidas planejadas para controle e mitigação de

' cada etapa das intervenções e serviços de terraplanagem na área do Porto e Terminal de

Minério.
16. Apresentar, [o praTo de 365 dias, relatório de desenvolvimento da atividade com registros

fotognificos da obra.

RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADf, DESTA LICENÇA. LAU N' 14712024


